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DECRETO N9 6431/ 88 

FLS. Nº 

~"l.ICADO (/\) ~JO JORN.A.l 
BOLETIM DO ,~/.UNICir;IQ 

de 2·9· de· julho de 1988 ~-· (Ój$ de Oi:,j ü~ ~i 

llSJOGADO.FELC C.ECf~ETO N° 7-5 oS 1 9L_ Dispõe sobre a criação de área de 

estacionamento e l ocal de um po~ 

to de táxi no Mu n i cípio, e dá ou 

tras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

usando das suas atribuiçoe:s que lhe confere o Decreto- Lei Complementar n9 

9, de 31 de dezembro de 1969, em seus artigos 39 e 39 , e 

CONSIDERANDO o que dispÕe o artigo 20 e par~ 

grafos da Lei n9 2273/80, de 28 de março de 1980, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica criado o Ponto fixo de esta 

cionamento de táxi, denominado ''Pont o Vi sta Verde" , local i zado no Centro 

Comercial Vista Verde, com capaci dade para 04 (quatro) vagas preenchidas 

pelos seguintes permissiongrios: 

I - J o sefina DelG Carvalho 

II - Laerte Alves Paranhos 

III - Komero Rodrigues Pereira 

I V - Jorge Brandao Rodrigues 

Alvará n9 760/ 87 

Alvará n9 792/88 

Alvará n9 731/ 86 

Alvará n9 711/85 

Ar t i go 29 - O ponto descrito no artigo ante 

rior, será sinalizado pela Prefeitu r a Municipal . 

Artigo 39 - Este decreto entrará em 

data de sua publ i caçào, revogadas as disposiçõe s em cont rário . 

29 de julho de 1988. 

Prefei t ura Municipal de São José dos 

José 

Prefe i to 

Car lo 

Consultor Legisl 

Secretário 

Ambiente 
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cont. Decreto n9 643.1/ 8'8 - f ·ls .· 02 

FLS. Nº 

Regtstrado e publicado na Divisão de Forrnali -zaçao de Atos, Consultoria Legislativa, ias do mês de 

julho do ano de mil novecentos e oitenta e oit . 
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